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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.            DO OBJETO 

1.1          Contratação do Curso de Capacitação IMERSÃO LEGISATIVO, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 

Item Descrição Quant.Valor Total 

 
Curso MODERNIZAÇÃO, PLANEJAMENTO E OS DESAFIOS 
DO ANO ELEITORAL 

 
9 R$ 8.100,00 

 

Nota explicativa: A capacitação objeto deste estudo deverá contemplar os seguintes assuntos, 
entre outros:  

Identificação do Nível de Modernização da Câmara Municipal: revisão e atualização da Lei 
Orgânica e do Regimento Interno; Discussão sobre modernização ou reestruturação dos cargos 
da Câmara e a Reforma Administrativa; Código de Ética e Decoro Parlamentar; Formulação e 
instituição do subsidio dos vereadores, décimo terceiro e terço de férias; analise do pagamento 
de diárias e entendimento do Tribunal de Contas; Realização de um diagnóstico de avaliação; 
Comunicação Parlamentar e Ano Eleitoral; Condutas permitidas e proibidas aos agentes 
políticos em ano eleitoral mais painel de debates; introdução ás Leis Eleitorais; Uso do Recurso 
Público; Publicidade Institucional; Participação em Eventos; Sanções e Consequências;  
Desafios do ano Eleitoral em Santa Catarina; avaliação do Poder Legislativo pela população; 
Principais programas de aproximação com a comunidade que toda a Câmara Municipal deve 
desenvolver; Como os vereadores podem desenvolver seus próprios programas de mandato; 
Leis de impacto: Leis que maus causam impacto positivo na vida dos cidadãos nos Municípios. 

1.1          O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum. 

1.2          Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

1.3          A presente contratação adotará como regime de execução Empreitada por Preço 
Global. 

1.4          O contrato terá vigência pelo período de 04 dias, podendo ser prorrogado, com base 
na Lei nº 14.133/21. 

 

2.            ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

2.1          O custo estimado da contratação é de R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais) 
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3.            DA JUSTIFICATIVA 

3.1          A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice e Termo de Referencia 

4.            DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

4.1          A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice e Termo de Referencia. 

5.            DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1          Trata-se de serviço comum, não continuado, a ser contratado mediante 
inexigibilidade, Art 74 inciso III alínea f.  

5.2          Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, 
de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 
3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

5.3          A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
CONTRATADA e a Administração CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre 
estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

6.            REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1          Os Requisitos encontram-se pormenorizados em Tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

7.            DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1          O prazo de execução dos serviços é de 04 (quatro) dias, contados do recebimento da 
nota de empenho e confirmação de recebimento pelo fornecedor. 

7.2          Os serviços serão recebidos provisoriamente (pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento 
das exigências de caráter técnico no prazo de 10 (dez) dias, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações constantes neste documento e na sua proposta. 
Considera-se recebimento provisório a ciência do requisitante da realização do serviço e entrega 
na UTFPR. 

7.3          Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser refeitos no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação recebida pela CONTRATADA, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.4          Os serviços serão recebidos definitivamente (por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
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contratuais), no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, pelo requisitante 
do objeto, após a verificação da qualidade dos serviços e consequente aceitação dos mesmos. 
Considera-se recebimento definitivo o ateste do requisitante no documento fiscal emitido pela 
empresa. 

7.4.1      Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 

7.5          O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 

7.6          A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo. 

7.7          Quaisquer dúvidas sobre a execução dos serviços poderão ser sanadas pelo e-mail: 
comercial.sc01@ceapbrasil.com ou telefone (48) 3204-6843 

8.            DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1          São obrigações da CONTRATANTE: 

8.1.1      Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Instrumento e na proposta 
da CONTRATADA; 

8.1.2      Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes neste Instrumento e na proposta da 
CONTRATADA, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.3      Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no serviço executado, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 

8.1.4      Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do aceite definitivo; 

8.1.5      Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
CONTRATADA, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI SEGES/MP nº 
05/2017. 

8.2          A Câmara de Vereadores não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.            DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1         São obrigações da CONTRATADA: 
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9.1.1         A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes neste documento, 
assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas correntes da boa e perfeita execução 
do objeto; 

9.1.2         Efetuar a execução do objeto em conformidade com as especificações, prazo e local 
constantes neste documento, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes aos serviços executados e prazo de garantia ou validade; 

9.1.3         Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.4         Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data de conclusão dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.5         Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação 
de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

9.1.6         Manter as certidões fiscal, trabalhista e do FGTS regulares até o final da contratação. 

10.            ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1         É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

11.            CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

11.1         A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 
na Lei nº 14.133/21. 

11.2         A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a 
relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade 
e forma de uso. 

11.3         O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais. 
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11.4         O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 
Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual. 

11.5         As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas 
de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho 
de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

11.6         A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto. 

11.7         Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o 
nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

11.8         O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizada. 

11.9         Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

11.10         A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada 
a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios 
ao controle do prestador. 

11.11         Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 
CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência. 

11.12         O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços.  

12.            DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO   

12.1         A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 
serviços, nos termos abaixo. 

12.2         No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 
deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual. 

12.3         O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe 
de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 
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12.3.1         A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 
serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

12.3.1.1         Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for 
o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 
contrato. 

12.3.1.2         A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

12.3.1.3         O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

12.3.2         No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

12.3.2.1         Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 
execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos 
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo. 

12.3.2.2         Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 
relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

12.3.2.2.1         Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 
procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
provisório no dia do esgotamento do prazo. 

12.4         No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, 
o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste 
da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

12.4.1         Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 
respectivas correções; 
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12.4.2         Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

12.4.3         Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. Caso tenha IMR.  

12.5         O recebimento da última etapa da execução equivale ao recebimento do objeto como 
um todo, e será realizado da seguinte forma: 

12.5.1         Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita do contratado; 

12.5.2         Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, 
ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 

12.5.3         O prazo para recebimento definitivo será de 10 (dez) dias. 

12.5.4         Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento. 

12.6         O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

12.7         Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 
sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

13.            DO PAGAMENTO 

13.1          O pagamento será realizado no prazo máximo de até 03 (três) dias, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

13.1.1          Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

13.2          A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais. 



 

 _______________________________________________________                  _____________________________ 

AV. WASHINGTON LUIZ, 150 - Fone/Fax (049) 3644-1319 e 3644-0927 - E-mail: central@camaradc.sc.gov.br 

CEP 89.950-000                                   DIONISIO CERQUEIRA                                      SANTA CATARINA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

DIONÍSIO CERQUEIRA - SC 

13.2.1          Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa 
nº 3, de 26 de abril de 2018. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 1.1. obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

13.3          Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

13.4          Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no aviso de dispensa. 

13.5          Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério da contratante. 

13.6          Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

13.7          Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.  

13.8          Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 

13.9          Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto 
ao SICAF.  

13.10         Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

13.11          Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
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13.11.1          A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

14.            CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

14.1      As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 
para a generalidade dos objetos. 

14.1.1 Habilitação jurídica 

14.1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

14.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;  

14.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

14.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

14.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

14.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

14.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

14.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 
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14.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

14.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

14.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

14.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

14.2.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

14.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 

14.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;  

14.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

14.2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

14.2.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

14.3      Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

14.3.1      Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades 
e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
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16.            DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1          A CONTRATADA estará sujeita às penalidades por inexecução contratual de acordo 
com os dispositivos na Lei nº 14.133/2021. 

17.            DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

17.1          01.001- PODER LEGISLATIVO/ CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES; 

Funcional : 01.031.0001.2.001- MANUTENÇÃO, COORDENAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO; 

162-3.3.90.00.00.00.00.00- APLICAÇÕES DIRETAS; 

3.3.90.39.48- SERVIÇOS DE SELEÇÃO E TREINAMENTO. 

19.          ANEXOS 

19.1       Anexo I - Estudo Técnico Preliminar  
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ANEXO I 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

 

1 - Descrição das Necessidades  

 

 

O objetivo é capacitar vereadores e servidores do legislativo municipal, proporcionando-lhes 
conhecimento e habilidades práticas para modernizar a gestão legislativa, aprimorar a 
comunicação e ética parlamentar, e navegar com eficácia os desafios específicos de um ano 
eleitoral. O evento visa promover uma atuação legislativa mais eficiente, transparente e 
alinhada às demandas do cenário político atual. 

Assim, não pode ser desconsiderado o tema como também deixar de ser confiado a qualquer 
profissional, formação técnica que busque adequar o nível dos conhecimentos adquiridos para 
o exercício das funções à complexidade das ações a serem desenvolvidas. 

Nesse viés, faz-se necessária a capacitação de servidores, em especial porque é preciso entender 
as normas para tornar possível a sua aplicabilidade. 

Nesse sentido, é importante participar de eventos que possam dirimir dúvidas, esclarecer 
entendimentos doutrinários e jurisprudenciais, além de apresentar informações atualizadas 
sobre novas leis e documentos normativos.  

Também é de amplo conhecimento que cada vez mais a sociedade exige um serviço público 
adequado e eficiente, motivo pelo qual é fundamental que a Administração proporcione aos 
servidores atuantes treinamento adequado e proporcional à responsabilidade que lhe está sendo 
atribuída. 

 

2 - Área Requisitante 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE DIONÍSIO CERQUEIRA- SC. 

 

3 - Descrição dos Requisitos da Contratação 

 

3.1 A capacitação objeto deste estudo deverá contemplar os seguintes assuntos, entre outros:  
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Identificação do Nível de Modernização da Câmara Municipal: revisão e atualização da Lei 
Orgânica e do Regimento Interno; Discussão sobre modernização ou reestruturação dos cargos 
da Câmara e a Reforma Administrativa; Código de Ética e Decoro Parlamentar; Formulação e 
instituição do subsidio dos vereadores, décimo terceiro e terço de férias; analise do pagamento 
de diárias e entendimento do Tribunal de Contas; Realização de um diagnóstico de avaliação; 
Comunicação Parlamentar e Ano Eleitoral; Condutas permitidas e proibidas aos agentes 
políticos em ano eleitoral mais painel de debates; introdução ás Leis Eleitorais; Uso do Recurso 
Público; Publicidade Institucional; Participação em Eventos; Sanções e Consequências;  
Desafios do ano Eleitoral em Santa Catarina; avaliação do Poder Legislativo pela população; 
Principais programas de aproximação com a comunidade que toda a Câmara Municipal deve 
desenvolver; Como os vereadores podem desenvolver seus próprios programas de mandato; 
Leis de impacto: Leis que maus causam impacto positivo na vida dos cidadãos nos Municípios.  

 

3.2 A capacitação deverá contemplar, ao final de cada dia de evento, momento “tira 
dúvidas/debate” entre participantes e palestrantes.  

3.3 A capacitação também deverá possuir fóruns de participação comum, de modo a 
proporcionar networking entre todos os participantes do evento; 

3.4 As palestras, workshop’s e os debates com as dúvidas dos participantes deverão ser 
ministrados por profissionais com notório conhecimento e expertise na área; 

3.5 A contratada para realizar a capacitação deverá fornecer material de apoio aos participantes, 
tanto impresso quanto em formato digital; 

3.6 A contratada deverá possuir Regularidade Fiscal Federal e Municipal, considerando que o 
objeto de contratação enquadra-se como prestação de serviços. 

 

4 - Levantamento de Mercado 

 

O mercado pertinente ao objeto de contratação em estudo é caracterizado por empresas do ramo 
de capacitação e treinamento específico de agentes públicos. Em linhas gerais, a distinção entre 
uma e outra é dada pelo tempo de atuação das possíveis contratadas, a formatação dos 
cursos/eventos realizados, assim como pelo conhecimento dos palestrantes e professores 
envolvidos, caracterizando, assim, critérios não objetivos e que devem ser analisados diante da 
necessidade dos demandantes. 

Além disso, uma outra possibilidade de análise complementar refere-se à questão econômica. 
Para tanto, apresentamos abaixo os valores de eventos similares, enfatizando que não 
necessariamente tais eventos iriam atender por completo a demanda em tela, tendo em vista a 
existência de outros fatores de análise, tais como a formatação do evento, a metodologia para 
exposição dos assuntos, possibilidade de consultoria após a realização do evento, entre outras 
questões.  
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5 - Descrição da Solução como um todo 

 

Considerando o que foi exposto nos tópicos anteriores, entende-se que a contratação do objeto 
pode ser efetuada por meio de inexigibilidade de licitação: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas 
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação: 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-
se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no 
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, 
estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe 
técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 
inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à 
plena satisfação do objeto do contrato. 

Tal entendimento ampara-se no fato de que neste tipo de contratação (inexigibilidade) o dever 
constitucional de licitar é afastado diante da caracterização, no caso concreto, da chamada 
inviabilidade de competição, uma vez que em situações desta natureza, a instauração de certame 
licitatório seria materialmente impossível e, por vezes, destituída de utilidade. 

Primeiro, porque havendo apenas uma proposta, não se prestará a sua finalidade principal, qual 
seja, eleger a melhor entre várias, assegurando-se o tratamento isonômico (art. 11, inc. II, da 
Lei n° 14.133/21). 

Segundo, porque as características peculiares do objeto impedem um julgamento objetivo, o 
que estaria em descompasso com a determinação do art. 5° da Lei nº 14.133/21. Nesse passo, 
complementarmente, é oportuno ressaltar que as contratações por inexigibilidade de licitação 
com fundamento no inc. III do art. 74 da Lei 14.133/2021 não exigem inviabilidade de 
competição objetiva, ou seja, não tem como requisito a existência de apenas um particular no 
mercado apto a prestar o serviço. 

Terceiro, porque, conforme doutrina de Marçal Justen Filho1, a notória especialização decorre 
do reconhecimento da qualificação por parte da comunidade profissional, sendo traduzida por 
elementos formais, tais como a conclusão de cursos e a titulação no âmbito de pós-graduação, 
a atuação e a experiência profissional naquelas atividades especializadas, o desenvolvimento 

 

1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 17. ed. São 
Paulo: 
Revista dos Tribunais, 2016. p. 588. 
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produtivo e exitoso de serviços similares em outras oportunidades, a autoria de obras técnicas 
e/ou acadêmicas, a obtenção de láureas, a organização de equipe técnica e assim por diante. 

Ainda nesse sentido, conforme leciona o professor Jorge Ulisses Jacoby Fernandes2, o 
reconhecimento da notoriedade só precisa alcançar os profissionais que se dedicam a 
determinada atividade, sendo absolutamente dispensável ou impertinente a fama comum, que a 
imprensa não especializada incentiva. 

Desse modo, entende-se que a contratação direta sob fundamento do Art. 74, inciso III, alínea 
f, poderá ocorrer ainda que exista mais de um profissional ou empresa, notoriamente 
especializados no objeto de interesse da Administração. Isto porque, seu pressuposto, em 
verdade, não é a existência de apenas um prestador de serviços no mercado; mas sim, a 
impossibilidade de estabelecer critérios objetivos de julgamento que viabilizem a escolha de 
um ou de outro, diante do atributo da notória especialização. 

 

A participação em um evento cuja abordagem é totalmente focada nas dificuldades enfrentadas 
pelos Municípios garante networking com agentes públicos municipais de diferentes 
localidades, o que é propício para ampliar a expertise e capacidade de atuação/articulação da 
força de trabalho que atua nos processos de contratação pública. 

E esta troca de experiência torna-se ainda mais atrativa ao verificarmos que a metodologia 
utilizada no evento permite capacitar desde o agente responsável pelo “start” dos processos de 
contratação, os responsáveis pela seleção dos fornecedores (agente de contratação e 
pregoeiros), os responsáveis pelo assessoramento jurídico, além daqueles que ficam com a 
gestão e fiscalização do objeto contratual.     

Outro ponto que merece destaque é a possibilidade para sanear dúvidas ao final de cada dia do 
evento com profissionais que, além de possuírem conhecimento teórico, são detentores da 
experiência prática, ou seja, trabalham no dia a dia com a operação de licitações e lidam com 
problemas tão complexos quantos os nossos, tais como as dificuldades com a elaboração dos 
Planos de Contratações Anuais, com o catálogo do Compras.gov.br, bem como com os “novos” 
critérios de desempate da Lei 14.133/2021.  

Especificamente sobre os palestrantes, conquanto desnecessária a menção a todos os 
profissionais neste estudo, ressalta-se a participação de professores com vasto conhecimento 
doutrinário, tais como Mônica Lopes, Alessandro Abreu e Upiara Boschi.   

O currículo completo dos palestrantes pode ser obtido por meio de buscas na plataforma do 
Currículo Lattes, assim como em suas páginas e/ou sites pessoais.  

Em relação à empresa organizadora do evento, cabe destacar que o Ceap Brasil atua no mercado 
de capacitação de agentes públicos há mais de 10 anos, tendo capacitado, por meio de cursos 
presenciais e on-line, mais de 20.000 agentes públicos nos estados de Santa Catarina, Minas 
Gerais, Paraná, Distrito Federal, Bahia e Pará. A empresa também é responsável pela 

 

2 FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação Direta Sem Licitação. 9. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2012. p. 
631-633. 



 

 _______________________________________________________                  _____________________________ 

AV. WASHINGTON LUIZ, 150 - Fone/Fax (049) 3644-1319 e 3644-0927 - E-mail: central@camaradc.sc.gov.br 

CEP 89.950-000                                   DIONISIO CERQUEIRA                                      SANTA CATARINA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

DIONÍSIO CERQUEIRA - SC 

manutenção da plataforma EGO, ferramenta destinada especificamente à transformação de 
Escolas de Governo de Prefeituras e Escolas do Legislativo de Câmaras Municipais em 
importantes instrumentos de capacitação EAD e suporte técnico especializado. 

Adicionalmente a estas colocações e considerando a dicção do §3º do Art. 74 da Lei 
14.133/2021, destaca-se que a caracterização de notória especialização do evento em questão, 
assim como da empresa organizadora (Ceap Brasil) decorre de desempenho anterior atestado 
por entidades do setor público, conforme Atestado de Capacidade Técnica anexado à proposta 
comercial.  

No que tange à justificativa de preço inerente às contratações por inexigibilidade de licitação, 
conforme entendimentos da Advocacia Geral da União (Orientação Normativa 17/09) e do 
Tribunal de Contas da União (Acórdão 2.993/18), verifica-se adequação entre os valores 
constantes na proposta comercial com os valores já praticados pela contratada em eventos 
anteriores. No caso específico do treinamento de servidores, permite-se, ainda, a graduação dos 
valores em função da excelência do notório especialista contratado (TCU. Decisão 439/98 – 
Plenário).  

6 - Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

Será necessária a contratação de 09 (nove) inscrições, sendo distribuídas da seguinte forma: 

Secretaria - 01 inscrições; 

Vereadores – 07 inscrições; 

Assessor de Imprensa – 01 inscrições; 

 

7 - Estimativa do valor da Contratação 

O valor estimado da contratação é de R$ 8.100,00 ( oito mil e cem reais), considerando as 
informações do tópico 4. 

8 - Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

O parcelamento torna-se inviável, pois trata-se de apenas um único objeto a ser contratado 
(Inscrição em Evento). Além disso, devido à quantidade de inscrições realizadas pela entidade, 
foi possível chegar ao preço de R$ 900,00 (novecentos reais) por inscrição, o que aponta 
economia de escala. 

9 - Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Trata-se de processo único de contratação para todas as unidades/setores da instituição. Caso o 
deslocamento dos servidores participantes não ocorra por meio de veículo oficial, haverá a 
necessidade de contratações interdependentes para fins de aquisição de passagens rodoviárias 
e/ou áreas. 

10 - Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

A contratação objeto deste estudo está prevista no Plano de Contratações Anual da CÂMARA 
MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA- SC, conforme Item xxxxx do PCA 2024. 
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11 - Resultados Pretendidos  

Pretende-se adquirir conhecimentos, fazer uso dos entendimentos apreendidos no evento e 
aplicá-los nos trabalhos  de dia a dia. 

Além disso, a participação no evento irá contribuir com a evolução das competências dos 
agentes públicos, não sendo apenas meramente útil, atrativa ou interessante aos servidores que 
irão participar. Mais do que isso, a capacitação trará benefícios à instituição como um todo, 
tanto na execução dos afazeres diários. 

12 - Providências a serem Adotadas 

O deslocamento ocorra por meio de veículo particular dos servidores mediante indenização por 
quilometro rodado conforme legislação em vigor que o prevê.   

13 - Possíveis Impactos Ambientais  

A participação no evento não irá gerar impactos ambientais. 

14 - Declaração de Viabilidade / Posicionamento Conclusivo 

Preenchimento obrigatório, conforme Art. 9º, § 1º da IN 58/2022.  

( X ) Esta Equipe de Planejamento da Contratação declara VIÁVEL esta contratação com base 
neste Estudo Técnico Preliminar, consoante o inciso inciso XIII, art. 9 IN ME/SEGES nº 
58/2022. 

(  )  Esta Equipe de planejamento declara INVIÁVEL esta contratação com base neste Estudo 
Técnico Preliminar, consoante o  inciso  inciso XIII, art. 9 IN ME/SEGES nº 58/2022. 

Justificativa da Viabilidade/Inviabilidade: 

A contratação é viável em razão de que atende a demanda por capacitação dos servidores 
envolvidos. É benéfica porque será realizada por uma empresa que possui notória 
especialização, oferecendo conteúdo de excelência, assim como palestrantes e professores com 
vasto conhecimento teórico e prático. 

Além disso, o período de realização (fevereiro de 2024) é oportuno e adequado, não 
ocasionando reduções significativas da força de trabalho dos setores envolvidos. 

Por fim e não menos importante, possui amparo legal (Art. 74, inciso III, alínea f da Lei 
14.133/2021). 

15 - Responsáveis 

Documento Assinado eletronicamente por 

SARA CAROLINA ABIGAIL ARAUJO DOS SANTOS  MATRÍCULA Nº 169 

CPF 091 610 459 18 

 


		2024-02-19T13:42:51-0300
	SARA CAROLINA ABIGAIL ARAUJO DOS SANTOS:09161045918




